
 

  
Av. Dr. Alfredo Magalhães Ramalho, N.6 

1495-006 Lisboa, Portugal 
Tel + 351 218 291 000 

geral@dgpm.mm.gov.pt  |  www.dgpm.mm.gov.pt 

   

 

 
 
 

 

 

 
 
  

 
DIREÇÃO-GERAL DE POLÍTICA DO MAR 

Programa Crescimento Azul 

 

Blue Growth Matchmaking na área da Tecnologias 
Marítimas para Observação e Monitorização do 
Oceano 
 06 dezembro 2019 

IPMA (Algés) – Lisboa - Portugal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 SUPORTE DESPESAS DE 
DESLOCAÇÃO 

 

 
 

 
Página 1 de 6 

 

 

  



 SUPORTE DESPESAS DE 
DESLOCAÇÃO 

 

 
 

 
Página 2 de 6 

 

 

Indíce 
1. Enquadramento ................................................................................................................................................... 3 

2. Elegibilidade dos candidatos ........................................................................................................................... 3 

3. Fundo disponível ................................................................................................................................................ 3 

4. Montante do apoio ............................................................................................................................................ 3 

5. Atividades e despesas elegíveis ....................................................................................................................... 4 

6. Prazo para apresentação de candidaturas .................................................................................................... 4 

7. Critérios de seleção ............................................................................................................................................ 4 

8. Processo de seleção e de tomada de decisão............................................................................................... 4 

9. Condições de pagamento do apoio financeiro e de reporte .................................................................... 5 

10. Informação adicional ..................................................................................................................................... 5 

 

  



 SUPORTE DESPESAS DE 
DESLOCAÇÃO 

 

 
 

 
Página 3 de 6 

 

1. Enquadramento 
A Direção-Geral de Política do Mar pretende organizar um Matchmaking na área da Tecnologias 

Marítimas para Observação e Monitorização do Oceano, a realizar a 6 de dezembro de 2019, no 

edifício do IPMA – Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I.P., Auditório Magalhães, na Av. Dr. 

Alfredo Magalhães Ramalho, Nº6, 1495-006 Lisboa-Portugal. 

O evento tem como objetivo fomentar parcerias e identificar oportunidades de cooperação entre 

entidades Norueguesas, Islandesas, do Liechtenstein e Portuguesas que operam nos setores da 

economia do mar (Blue Growth) no âmbito do Programa Crescimento Azul, mais concretamente no 

desenvolvimento de tecnologias dedicadas à observação e monitorização do ambiente marinho, 

considerando aspetos não só físicos e químicos bem como biológicos, e que podem ser aplicados 

para melhorar os dados e conhecimento sobre o Oceano. 

O Programa Crescimento Azul, Inovação e PME’s tem como principal objetivo o incremento da criação 

de valor e o crescimento sustentável na economia azul portuguesa. Além disso, a intenção é aumentar 

a Investigação e promover a Educação e a Formação em áreas marinhas e marítimas. 

O registo/incrição no evento e candidatura ao suporte das despesas de deslocação tem de ser 

efetuado através do site:  https://www.dgpm.mm.gov.pt/matchmaking-eeagrants  

2. Elegibilidade dos candidatos 
São considerados promotores elegíveis, quaisquer Entidades, públicas ou privadas, comerciais ou não 

comerciais, bem como organizações não-governamentais, cuja localização principal é em Portugal ou 

nos Estados Doadores. 

3. Fundo disponível 
A dotação disponível para o presente aviso é de EUR 15.000. 

A avaliação e atribuição do apoio é executada por ordem de submissão, em função do orçamento 

disponível. 

4. Montante do apoio  
O apoio não reembolsável do Fundo de Relações Bilaterais a conceder no âmbito do presente aviso 

constitui um subsídio de viagem, atribuído num pagamento único, por entidade, a título de 

reembolso, através de um «lump sum payment», com os seguintes limites: 

 Entidades da Islândia – montante de 800,00 Euros 

 Liechtenstein e Noruega – montante de 600,00 Euros 

 Entidades das Regiões Autónomas (Acores e Madeira) - montante de 250,00 Euros 
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 Entidades de Portugal Continental - montante de 100,00 Euros (exceto para entidades 

sediadas na área metropolitana de Lisboa) 

As Entidades que atuam no mercado, em condições concorrenciais, estão sujeitas à aplicação do 

Regulamento da Comissão do Regulamento (CE) n.º 1407/2013, da Comissão, de 18 de dezembro, 

(regra de minimis), e dos Artigos 107º e 108º do Tratado de Funcionamento da União Europeia (regra 

de minimis). 

5. Atividades e despesas elegíveis 
São elegíveis as despesas de deslocação para participação no evento, com vista ao estabelecimento 

de parcerias bilaterais entre Portugal e os Países Doadores (Islândia, Liechtenstein e Noruega) que 

operam na cadeia de valor da economia do mar (Blue Growth). 

A candidatura deve demonstrar uma ideia de projeto elegível ao programa Crescimento Azul do 

EEAGRANTS e que será promovida tanto como promotor e/ou como parceiro com responsabilidade 

na execução de tarefas. Deve também demonstrar a tipologia da parceria (expertise ou tecnologia) 

necessária para implementar o projeto. 

A deslocação deverá ser assegurada pela Entidade à qual for atribuído o apoio à deslocação. 

O apoio à deslocação é atribuído por entidade. 

6. Prazo para apresentação de candidaturas 
Prazo para apresentação de candidaturas: 02 de dezembro de 2019. 

7. Critérios de seleção 
A atribuição do apoio da deslocação é definida de acordo com os seguintes critérios: 

 Elegibilidade dos candidatos 

 Ideia concreta de projetos (identificados no ponto 1) 

 Solicitação de parceria / cooperação 

 Ordem de submissão das candidaturas (candidaturas submetidas até ao dia 02/12/2019) 

8. Processo de seleção e de tomada de decisão 
A  avaliação  realizar-se-á  de forma contínua até ao limite da dotação disponível no âmbito do 

presente aviso. As entidades candidatas são notificadas da decisão sobre a aprovação da inscrição e 

do pedido de apoio por email. 

As entidades candidatas devem assegurar a obtenção da aprovação por escrito antes de viajar. 



 SUPORTE DESPESAS DE 
DESLOCAÇÃO 

 

 
 

 
Página 5 de 6 

 

9. Condições de pagamento do apoio financeiro e de reporte 
O apoio não reembolsável é atribuído a candidaturas que cumpram todos os requisitos de 

elegibilidade, de acordo com o Regulamento do EEAGRANTS 2014-2021, e demais legislação 

aplicável, até ao limite da dotação disponível no presente aviso. 

O subsídio será atribuído como reembolso de despesas já efetuadas. O candidato deve  cobrir as 

despesas e solicitar o reembolso à  Direção-Geral de Política do Mar, após a deslocação. 

O pedido de reembolso deve ser instruído com os seguintes documentos: 

1. Formulário de pedido de reembolso assinado e datado e respetivos anexos (disponível em: 

https://www.eeagrants.gov.pt/pt/programas/crescimento-azul/concursos/matchmaking-

crescimento-azul/ ) 

2. Comprovativo de viagem (e.g. Cópia de talão de embarque) 

3. Confirmação de participação no evento (assinatura no registo da entrada no evento) 

Os documentos mencionados nos pontos 1 e 2 devem ser enviados para o email: 

eeagrants@dgpm.mm.gov.pt até um mês após a realização do evento. 

As despesas são reembolsadas à entidade que as efetuou e não a uma pessoa individual. 

10. Informação adicional 
Os pedidos de esclarecimento devem ser remetidos para: eeagrants@dgpm.mm.gov.pt  

Mais informação disponível em: https://www.eeagrants.gov.pt/pt/programas/crescimento-

azul/concursos/matchmaking-crescimento-azul/  


